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    SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 007/2023 

 
Institui a Semana da Capoeira 
Gramado, no Município de 
Gramado/RS. 
 
 

 Art. 1°. Fica instituída a “Semana  da Capoeira Gramado” no Município de 
Gramado/RS. 
 
§ 1º. O evento denominado “Semana da Capoeira Gramado” será 
comemorado anualmente, na segunda semana do mês de novembro, com o 
objetivo de incentivar e reforçar  a prática da Arte da Capoeira.  
 
§ 2º. Este evento passa a integrar o calendário oficial de eventos do 
Município. 
 
Art. 2°. A capoeira ou capoeiragem é uma expressão cultural e esporte que 
mistura arte marcial, dança e música, desenvolvida no Brasil, possivelmente 
no final do século XVI no Quilombo dos Palmares (no atual estado de 
Alagoas).  
 

Art. 3º. O símbolo oficial do evento será um berimbau. 

Art. 4º. São objetivos da “Semana  da Capoeira Gramado”: 

I – Incentivar a prática do esporte; 

II – Estimular o interesse do esporte entre todos os públicos e faixas etárias;  

III – Sensibilizar os diversos segmentos da sociedade para que compreendam 
e apoiem a cultura da capoeira; 

IV -Estimular e desenvolver aptidões físicas naturais, através de movimentos 
espontâneos;  

V - Desenvolver as aptidões perceptivas como meio de ajustamento do 
comportamento psicomotor;  

VI - Propiciar o desenvolvimento das qualidades físicas, objetivando a 
adaptação orgânica ao esforço físico. 
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VII - Desenvolver o gosto pela música e a criatividade relacionadas ao meio 
instrumental além de manter viva a história. A Capoeira até os dias de hoje é 
praticada ao som de atabaques com cânticos que são desde a época da 
escravidão. Ou seja,  a Capoeira é luta, música e história. 

VIII - Desenvolver a prática da Capoeira Jogo, estimulando a criatividade de 
movimentos e estimular a confecção de seus próprios instrumentos musicais, 
como o berimbau, pandeiro, caxixi, e atabaque. A Capoeira é muito mais que 
apenas uma luta, e para sua prática é fundamental os instrumentos de 
percussão que muitas vezes são confeccionados pelos próprios alunos. 
 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

     Gramado,16 de março de 2023.  

     
 

                                              __________________ 
                                                  Joel Da Silva Reis 
                                            Vereador – Progressista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


